
Pr.eíéitura

.  CONCEIÇÃO DO CASTELO
/ do Ca|teto-ES p|j j f j , j ú r ̂  M:U N I C I R A L . f

PtOQtòsso comRospeHo oJtixôaCRo!' . • - ■ 'Estado do Esp
AOM.: 2009/2012

rito Santo

LEI NM.534/2Ò12

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMA

CÒNVENlOjDE COOPERAÇÃO FINANCEIRA E DE CONJUNÇÃO

DE ESFORÇOS COM. ÒS CONSELHOS DE DESÉNVOLVIMÈNTC)

COMUNITÃRIOS OU ASSOCIAÇÃO DE, MORADORES PARA f

REALIZAÇÃO DE FESTAS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO íyiUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito sánt(|)
no uso de suas atribuições;. FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e e

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe dò Ppdéf Executivo M,unicipai autorizado a afirmar convênios c

cooperação financéira é conjunção de esforços com os' Conselhos
Desenvolvimento Comunitários- ou Assopiação. de: Moradores das. diverséi

comunidadês rurais do município, visando a realização de festas tràdicionajs c

potencialmente tradicionais, da çultura municipal das respectivas localidades.. ' •

Art.-2°'- Para consecução dó objeto previsto,no artigo anterior, o Município conjuga

esforços^ com os Conselhos de Desenvolvimento Comunitários oü Associação c
Moradores das respectivas comunidade, cabendo a cada parte, coriveniada o seguint(3

M. Caberá aó Münicípio: .

a; - Repassar a cada entidade a Irnportânciá financeira constante dó-anexo

.1 da.presente Lei; destinados exclusivamente ã contratação, de shov/s

musicais; ■ ,

■  : b., Divulgação do evento na imprensa regionaj; e., ^

.  c. Pequenas melhóriàs nó local, se necessário, . -

•  II. Caberá aós-Conselhos de-Desenvolvimento Comunitários ou.Associações de

' Moradores: , / '' , . - ^ , n- .-

>  a- Preparação do local onde será realizado o evento; .

.  b... Organização e preparação da festa, com escolha de atrações; palestra;

e concursos por ,ve1itura realizados, beiri como, demais, providências oe

.; ' organização do evento;
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c. . Contratação e coordenação'dos shpws, palestras è demais àtraçõe^

. por ventura realizadas; • ■ . , ;

'  ' d. Hospedagem é ; alimentação dos rnernbrps das bandas: e. dennaj^
'  participantes, se for oícaso; ■ ' . . . .

. e. Custeio, panfletagem e distribuição de cartazes de divuigação da Festa[

,  ' f. Ornamentação do iocal do evento, se necessário; '

- ^ g. Coritratação dos shpws musicais e demais.serv|çosf,e

' h. Locação de palcos e ap,arelhagem de sorn, se necessário. _ ;

Árt. 3° -\Para celebração, do Convênip..de que trata a.presente. Lei, os Conselhos de-

Desenvbiviménto Comunitário ou Associações de Moradores,, deverão cumprir, op
termos do. Decreto n°. 1t502, ̂ de 16 de março de 2007. e apresentar d .Plano ds

Trabalho e demais documentações exigidas no mencionado decreto, para aproyaçãc

prévia da Secretaria Municipal, Turismo, Esporte e Lazer, condição indispensável .
para á realização da festa em parceria com O Poder Públicp Municipal.

Árt.' 4° A prestação de'contas dos recursos recelcidos deverá ser feita nò praz

,máximp de 30 trinta dias após a realização do evento, nartcrma constante no Decreti

n^ 1502, de 16 de março de 2007,'sob-pena de hão recebiméntó de outros recurso;

públicos municipais. . ;

Art. 5° -Ás despesas para o atendimento desta Lei correrão, por conta de dotaçê

própria constante do orçamento vigente. . ' L. '■

Art. 6°- Esta iéi entra em vigor pa data dè sua.publicação. - ^ ,

Art.7° -Ficairt revogadas ás disposições èm contrário.'

^  . . : ; . ; Gabinete do Prefeito'Mynicipal de ConceiçãO do..
Castelo.-ES, em 19 de março dé 2012.

ODAEI^ADETO
Prefeifô Municipal
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I  ANE)^Í(Ají j _
Estado do Esp rito Santo

VALOR PARA REPÁSSE DE RECURSO

LOCALIDADES

Comunidadedõ taqüarussu
Comunidade de.Santa Luzia

Comunidade do Ângá -
Comunidade de Mata Fria , ; „■

Biirrô Artur Soares

Comunidade de Ribeirão de Santa Tereza

Comunidade de Água Limpa
Bairro Pedro Rigo ' , \

Comunidade de São José da Bela..Vista:

Comunidade de Santa Tereza

Comunidade de Monforte Quente

Comunidade de-Montevidéo

Balrra Nicoiatlde Vargas é Silva
Comunidade do lndaiá , • i ; .

'Comunidade de Viçosa

Comunidade de Formosa

' Comunidade do Ribeirão dó Meio

PARA FESTA DAS COMUNIDADES E BAIRROS

VALOR (R$)

j R$ 5 000,00" " ""T
.  ; . R$ 10.000,00- •

" R$ 4,000,00 " ■

RÍTO.000,00,. . T ■ : . .
.j R$'3:500,00 ■ '

.R$'3.000,00 T ■

R$ 1.000,00

R$3.500,00.

•R$10'.ÕOO,OÕ"'" "

-  . :r$.,7.ooo,oo -

■' "" RS 3.500,00, - - , - -

RS 5 000,00

' RS 37500,00 :
■ RS 2 000,00

R$ 1.000,00

RS 2.000,00

" J"RS2'000,0Õ ■" ™

Comunidade de Vargem Alegre

- Comunidade de Santo Áníônio

,  -RS .3.500,00,í

RS 10 000,00

TOTAL RS 89.500,00

ODAgí;SP^DETO

P refeitjó iVl u n lei pai
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CdNGEtÇAO 00 CASTELO
P R E F I I T Ú R A M L \ I Cl P A I "  l . ■ '

Estado dó Esóírito Santo
AOtA>* 2009 F 2012 . J-

MINUTA DO TERMO DE CONVENÍO N". XXXX/2012 -■" /--
V

Processo n?.
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA E CONIUGÀÇAÔ
DE ESFORÇOS, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO È XXXX)OÒCXXXXXXXXXXXXXX

3. VISANDO ^ À REALIZAÇÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONCEIÇÃO ^ DO

- 'CASTELO. . . - : ; s -
".•H-

jblicq
êlò"-

O município de conceição do, CASTELQ/; pessoa jüfidiçá de direito p
;■ interno, córn sede na' Ayenidá José Grilo; no. 426, Centro, Çonceição do Cas

■  ES, inscrito' no CNPJrSob o nP^ 27.165.570/0001-98, ■nêste ato .representadd pelo
^Prefeito . Municipal, Senhor opÀÉL .SPÀDETO, brasileiro; casado, bacharql érh
direito, residente e dorhiciliadó na,Rua Santa Rifa, Centro, Goncèiçãp,do Cas

\,; ES' j 3 cjora'vante, / .denominadov, ■ ; , 'CONVENeNTÈ^ ; e/;
XXXXXX^XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direitp privado, loca
XXXXXX)6<XXXXXXXXXXXXXXXXXXX>aXX^ Cpn^^ do Çaàtelo ̂

f devidarhente inscrito nó CNPJ sob 'o 0°. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nest
representado pelo: Presidentê, - Senhor XXXXXXXXXXXXXX,'; (QUÁLIFÍCAÇâO),
Conceiçãp 'do Castelo - .,ES;f doravante denominado ÇpVENIADp, resolvern

f celebrar ó. presènte^ eohvêhiò: nos termos-dár Lei nP. 8.666 db 21/06/9i3> d
; Múnicipal-no.- XXXXXXXXXXX e.Processo NP;./XXXXX)0(XXX,JmedJante asxonc

f-estipuladas nas seguintes cláusülap;,-, /: f /.;, V > ' / f' '

/  ̂ CLÁUSULA PRIMEÍI^ - DP PBJEtO ^ _

;  : : Ò preséhte^ Convênio tem por\objetivo a cooperação financeira e Conjugação dê
; esforços visando à realização da: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

"  CLÁÜSULA SEGUNDA - DP INTERESSE PUBLICP DP EVENTP

:elo- -

■■ ' o

izadp
:: ES,

ato

a Lei

ições,

e de

ê.sta/
-  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXíterri como; objetivos a divulgação da comunidade
/ suas tradições culturais, -ã manutençãp;/ e perpetuação da^tradiçãp :dã"

/c manutenção e divulgação dós cOsturnes locais, a interaçãò e. sPciaJiza^çãò da
cpmunidadè e de seu^ moradpres, pròmoçãó do entretenimento,, lazer e diversão

/ aos:moradores e visitantes, melhpramentò: das técnicas agrícolas locais./ '

"  CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ÍNCUMBÊNCÍÀS f

I - Ap MUNÍCIWO pÉ CPNCÉÍÇÃÒ D&ÇASTELP intumbe/ ,

:  a) b " repasse - - dé ; Tecursos fihancêiròs na , -Importância
V. XX)OCXXXXXX)«X destinados' exclusivamente l.à contrataçã

show. musical; ■ /'^ ./' -■ " : ' i/f; -/ /' f
/ b) ;DÍvulgaçãp dó eyénto na Impfènsa regional;

dè-
0 do

■  /
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CONCEIÇÃO DO CASTELO ,
i^fo/ ^1' T'P Á M ,LJ N I C l P A L j ; Èstadó dÒ Espírito Santò

,  . c) Pequétiás melhorias noJocal/se ndcessâriò. v , , , ; / > . ; - ;> -

II - Caberá aáXXXXXXX)QCX>ÒCXXXXXXXXXXX)ÒCXXXXXXXXXX: ,

a) Órganização e preparação da festa, çpm;-escolha de atrações é d
' nrn\/iHpnrta«: Hp nrnaniyãrãn Hn'PVPriEn■' ' ' ^ - i , ■'< ' .

'  i-

emais.

,  , j b) ; Preparáçãp?dò^lòcal onde sérá realizado pfeventõ; • / ,
.  . c) Contratação e coordenação dós shovys, palestras e demais atrações por ventura

V ■ -reallkados.; :y ■ ' ■ - -í ' ^
,  d) ^Hospedagem e alimentãçãp dós nnembros das;bandas e demais participantes, sè

'  •■^fer Pdaso;;^,^v\, ', >,■; ' .r' --, " '
e) Custeio, panfletagém e distríbuiçãp de «cartazes de divulgação da festa;

-  ' f) Ornantentação do local do evento, fe;necessáriÒ;« _ ' V- ^
/ ' g) Contratação de shõws rhüsicais é demai.sVseryiços; ^ ■ : v

"  I b) bpçaçãp de paícos e aparelhagem, de sòm,' se necessário; e ; ■ - -
;  i) Prestação de pontas ao setór dè préstação de Contas, np prazo máxirho de 30

(trinta) dias,' na.forma prevista,no Decreto .no. r;502/2007.

CLÁUSULA QUARTA - DÁá DESPESAS V

As despesas^ ocasionadas, pela exécuçãp deste Convênio correrão por cón :a da, ,
\ seguinte IDòtação.Orçamentária ~ i '

019 001 - SECRETÁRIA MUNICIPÁL DE CULTUIU; TURISMO, ESPORTEi E
■;::^>AZER - -T ■-.'■ ■v'

V C 3i3.50.41.ÒpO - Contribuições^' -V ■ : * 'i:. V V- ,
; V Fichà~-M84-.-'" ■ ' ' ^ -

•í.<^CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DA VIGÊNCIA

í Ò presente Convênio'podéfá sÈbálteradp pêlo CONVENENTE á qualquer rnòmento,
mediante ,termo aditivo, ,e vigorará pêlo prazo de^BO (trinta) dias, a partir da

; ássinatiura: XXXXXX^kxXXXXXXXXXXXXXkxXXX; ; ' : 1.' U ' '
"\ \ •

CLAUSULA SEXTA ^ DA PUBLICACAG
.  : f-

.A publicação do extrato deste Convênio ficará á eargo do CONVENENTE até d 5i° dia '
útil do rnêsi seguinte ao de sua'assinaturáj{,para òcprrér no prazo de 20 (vinte- ' dias

r daquela dàta>; õonforme: os; termos fed i Artigo él, ' Parágrafo Único fea,; LeV 0°.
„;:8.666/Ò3.' ' -i.r- 'fe". ' '' ^ '

CLAUSULA sétima - DO FORO
■  ,1' - " ■■ yí

As partes cOnvêniàdas- elegem :ó ̂ Fòrò da. Comarca de Còfeçeiçãp do Castelo,
i  g, ^-q, // para

José Grilpg42& ̂  Cep. 29370-000- Coriceiçàõ do çastèlò - ES - Télefaxí (28) 3547-
1 pmcc.adm@bòtmail.córn ^ .'^ÃÃww.concel^^^
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l

^Prefeitura M^unklgai

/ do Castelo=ES
Pro0rosso eom kespcito o JtaõaCAol

ADM.: 2009/2012

CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEI:TÜRA MUNICIPAL Estado dó Esp írito Santo

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições fixadas, firnr^am o
presente Convênio, de cooperação em 02 (duas) vias de Igual teor e"^ forma.

Testemunhas:

NOME:

NOME:

Conceição do Castelo, XXXXXXXXXXXXXXXX 2

ODAEL SI

Prefeití

CONVENEN/TE

Presidente

CONVENIADO

012..
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